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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 
 

 
 
 
 

INDICAÇÃO Nº 273/2020 
Indica instalação de equipamentos de recreação 
adaptado para crianças e adultos portadores de 
deficiência física. 

 
 
 

O(A) Vereador(a) que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que a criação de mecanismos de inclusão de pessoas com 

necessidades especiais proporcionará aos deficientes físicos sua acessibilidade ao lazer e 

recreação, além de estímulos ao desempenho psico-motor, contribuir para sua inserção e 

a interação com a comunidade local. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente 

da municipalidade que adote medidas necessárias para instalação de equipamentos de 

recreação adaptado para crianças e adultos portadores de deficiência física. 

 

 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 08 de abril de 2020. 
 

 
 
 
 

Ricardo de Moraes Camata 
VEREADOR 
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